
brar quanto fora pouco discutida em relação 
a efeitos imediatos e mediatos, mas, em se 
tratando de emenda constitucional, nada 
mais há que se ajustar as normas infracons-
titucionais que permitam, quando menos, 
evitar maior oneração aos empregadores 
domésticos e assim, sem perda da qualidade 
de vida dos empregados domésticos, permi-
tir manter, tanto quanto possível, número ra-
zoável de contratos em 
vigência. Tal se demons-
tra, ainda agora, por-
quanto passados quase 
dois anos da promulga-
ção da EC 72, ainda não 
conseguiu o Parlamento 
definir as normas de re-
gulamentação, não se 
devendo, contudo, que 
novo afã de apressar as 
coisas possa perturbar 
as reflexões necessárias 
a implementar medidas 
de melhoria nas condi-
ções de trabalho dos empregados domésti-
cos, sem quebrar o padrão de empregos e 
salários, sobretudo à conta de dificuldades 
aos patrões para manter tais profissionais em 
casa.

Não emerge dúvidas, de todo modo, que 
várias questões serão, sob o enfoque do novo 
ordenamento constitucional, submetidas ao 
exame da Justiça do Trabalho que, espero, 
fará prevalecer o bom senso na regular e ra-
zoável aplicação das normas constitucionais 
e infraconstitucionais pertinentes ao trabalho 
doméstico de modo a resguardar íntegras as 
relações sociais que assim se estabelecem 
no especial ambiente familiar, sem com isso, 
igualmente, distanciar-se das conquistas trazi-
das aos empregados domésticos.

Nesse equilíbrio social necessário, espero, 
os Juízes e Tribunais do Trabalho devem en-
contrar o ponto certo de interpretação cons-
titucional e infraconstitucional condizente a 
garantir a eficácia da Emenda Constitucional 
nº 72, mais ainda pela existência de relações 
de trabalho domésticas a regular, porque 
não me parece que o constituinte derivado 
tenha, ao estabelecer a alteração constitu-

cional descrita, pretendido 
instituir letra morta ao ins-
tante em que sucumbissem 
para o nada os contratos 
de trabalho existentes atu-
almente ou que pudessem 
ser firmados no futuro com 
a dignidade ao trabalho 
devidamente remunerado, 
como se vinha empreen-
dendo, paulatinamente, no 
plano infraconstitucional.

Como magistrado traba-
lhista, espero que a presta-

ção jurisdicional a ser enunciada nos casos 
decorrentes pela Justiça do Trabalho de-
monstre a razoabilidade que deve decorrer 
da confiança e do respeito que nos inspiram 
a Sociedade brasileira. 

(Brasília/DF, 04 de abril de 2013 
atualizado em 01 de outubro de 2014).

ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA

Desembargador do Tribunal Regional
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RESUMO

Introdução: O adoecimento psíquico pelo 
trabalho afeta inúmeros trabalhadores e em-
presas, sobrecarrega os serviços de saúde e 
de previdência e desafia os operadores do 
Direito e da Saúde. Objetivo: quantificar e 
avaliar o adoecimento psíquico pelo traba-
lho no Distrito Federal e em Tocantins à luz 

da psicodinâmica do trabalho. Metodologia: 
discussão teórica e análise de dados estatísti-
cos oficiais sobre as causas de enfermidades 
psíquicas de acidentes de trabalho e auxílio 
acidentes entre 2010 a 2013, confrontando 
com as atividades econômicas em que apa-
recem com maior freqüência. Resultados: O 
Distrito Federal e o Tocantins tiveram juntos 
quase 1200 acidentes de trabalho por doen-
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ças psíquicas no triênio de 2010 a 2012. A 
maior incidência desses males está concen-
trada em poucas atividades econômicas. En-
fermidades associadas ao estresse grave e de 
adaptação e aos transtornos de humor, em 
especial depressão e ansiedade, constituem 
a maior parte desses acidentes. Conclusões: 
as estratégias de defesa e de mobilização 
não foram suficientes para evitar o adoeci-
mento em atividades econômicas com riscos 
psicossociais. A doença psíquica ocupacional 
vitimiza uma coletividade de trabalhadores e 
não apenas um indivíduo isoladamente. A 
Psicodinâmica do trabalho é útil para a com-
preensão do problema.

PALAVRAS-CHAVES: saúde mental; trans-
torno psíquico no trabalho; doença ocupa-
cional; psicodinâmica do trabalho.

     ABSTRACT

Introduction: the mental disorder at work 
affects many workers and employers, puts ad-
ditional strain on health and welfare services 
and defies the jurists and the health profes-
sionals. Objective: quantify and analyze the 
work’ mental disorders in the Distrito Federal 
and in Tocantins from the perspective of the 
Psychodynamics of work. Methodology: theo-
retical discussion and analysis of official statis-
tics on the causes of mental diseases of acci-
dents at work and accidents benefit between 
2010 to 2013, confronting the economic ac-
tivities in which they appear with most fre-
quency. Results: The Distrito Federal and the 
Tocantins had almost 1200 accidents at work 
since 2010 until 2013. The highest incidence of 
these diseases is concentrated in few groups 
of related economic activities. Diseases asso-
ciated with serious stress and adaptation and 
affectivity disorders, particularly depression 

and anxiety, are the major causes of these 
accidents. Conclusions: defense strategies 
and mobilization failed to protect the health 
in economic activities with psychosocial risks. 
The psychic occupational disorder victimizes 
a collectivity of workers and not only a sin-
gular person. The Psychodynamics of work is 
useful for the understanding of the problem.

KEYWORDS: mental health; psychic disor-
der at work; occupational disease; psychody-
namics of work.

INTRODUÇÃO

A psicodinâmica do trabalho investiga a 
saúde do trabalhador à luz da vivência subje-
tiva de prazer e sofrimento, busca entender a 
correlação entre o sofrimento psíquico e a or-
ganização laboral e analisa as estratégias de 
defesas e o adoecimento provocado por esse 
sofrimento. Por essa ótica, debate-se o adoe-
cimento psíquico pelo trabalho no Distrito Fe-
deral e em Tocantins, unidades da federação 
da 10ª Região da Justiça do Trabalho.

A pesquisa tem como público alvo os 
trabalhadores vinculados ao regime da 
Previdência Social acometidos de trans-
tornos mentais ocupacionais no DF e em 
TO. A partir da contribuição teórica da 
psicodinâmica do trabalho e dos concei-
tos de doenças psíquicas e ocupacionais, 
procura-se quantificar e avaliar esse ado-
ecimento psíquico. O método utilizado, 
para isso, é a coleta e a análise de dados 
das estatísticas oficiais de acidentes de tra-
balho e da concessão de auxílio acidente, 
nos triênios de 2010 a 2012 ou de 2011 a 
2013, considerando as causas, segundo o 
Código Internacional de Doenças, 10ª re-
ferência (CID-10), e a atividade de origem, 
de acordo com a Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas (CNAE).

Esse enfoque é pouco debatido no meio ju-
rídico brasileiro, apesar das inúmeras pesquisas 
em Psicologia do Trabalho. O tema da saúde 
psíquica é atual, pois retrata um fenômeno 
cujas ocorrências vêm crescendo paulatina-
mente, inclusive em Reclamações Trabalhistas; 
é importante, por ser uma das maiores causas 
de doença ocupacional e de afastamentos no 
trabalho; e traz relevante repercussão jurídica 
e socioeconômica, por atingir milhares de tra-
balhadores todos os anos, afetar o cotidiano de 
inúmeras empresas, sobrecarregar os serviços 
de saúde e de previdência e exigir dos opera-
dores do direito um conhecimento técnico-es-
pecializado para a análise do problema.

1 A PSICODINÂMICA DO TRABALHO

Desenvolvida a partir dos estudos de Chris-
tophe Dejours em 1980, a psicodinâmica do 
trabalho,  outrora psicopatologia do trabalho, é 
uma abordagem científica, de caráter clínico e 
autônomo, com objeto, princípios, conceitos e 

métodos próprios. Ela se apoia na descrição e 
no conhecimento das relações entre trabalho e 
saúde mental, que torna o trabalho central para 
a formação da identidade e para a saúde men-
tal do sujeito (DEJOURS, 2009). O trabalho, do 
ponto de vista psíquico, deve contribuir para a 
construção da identidade do trabalhador e de 
sua saúde mental e serve para a sua realização 
ou para a sua destruição (MERLO, 2014).

O trabalho engloba um engajamento men-
tal e psicoafetivo de todo o indivíduo e de toda 
sua personalidade. Implica os gestos, o saber-
fazer, o engajamento do corpo, a mobilização 
da inteligência, a capacidade de refletir, de 
interpretar e de reagir às diferentes situações, 
é o poder de sentir, de pensar, de inventar (DE-
JOURS, 2012, p. 24-29). “Trabalhar” vai além 
da mera execução de uma tarefa, envolve 
toda a subjetividade do trabalhador, mobiliza 
o corpo, a inteligência, a pessoa, para produ-
zir algo útil (DEJOURS apud MOLINIER, 2013, 
p. 103).

O alvo da psicodinâmica do trabalho é com-
preender o que move psíquica e socialmente o 
sujeito no trabalho (MENDES e DUARTE, 2013); 
os processos psíquicos existentes; a formação 
da identidade individual e social do sujeito; o 
confronto entre o mundo externo e interno do 
trabalhador; o sofrimento e o prazer no labor 
e a influência da organização do trabalho na 
qualidade de vida, na saúde mental, no des-
gaste e no adoecimento do trabalhador (LAN-
CMAN, 2011, pp. 41-42).

Assim, as relações dinâmicas entre a orga-
nização do trabalho e a saúde mental cons-
tituem o objeto de estudo da técnica dejou-
riana. Porém, não se restringe aos seus efeitos 
nocivos, mas inclui também as situações que 
são favoráveis à construção da saúde. 
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1.1 ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

O estudo das dinâmicas que levam ao 
prazer e ao sofrimento no trabalho e aos 
seus desdobramentos, inclusive psicossomá-
ticos, também compreende as consequên-
cias das organizações e modelos de gestão 
do trabalho sobre o aparelho psíquico do 
trabalhador.

Com base na Ergonomia, Molinier (2013, 
p. 85) afirma que a organização do trabalho 
compreende a divisão técnica, social e hierár-
quica do trabalho. A primeira é como as tare-
fas são realizadas, a produtividade esperada, 
ou seja, as regras formais. 
A divisão social e hierár-
quica do trabalho constitui 
as formas de comando e 
de coordenação, os níveis 
de responsabilidade e de 
autonomia e tudo o que 
envolve a avaliação do tra-
balho.

A organização do tra-
balho ganhou impulso no 
modelo taylorista, fundado 
em princípios da “adminis-
tração científica do traba-
lho”, posteriormente adaptados para outros 
modelos. Henry Ford aplicou-os na indústria 
automobilística com a esteira de produção 
em massa. No Japão, a Toyota desenvolveu 
um modelo de produção flexível bastante di-
fundido em outros países em detrimento da 
rigidez e da padronização na execução das 
tarefas.

Novos modelos de gestão do trabalho, 
dentro de um contexto neoliberal e de glo-
balização, trouxeram novas formas de organi-

zação laboral, que também geram alienação 
e sofrimento. A consequência do aumento 
da produtividade, do ritmo da execução das 
tarefas e do cumprimento de metas desenca-
dearam o aparecimento de patologias men-
tais relacionadas ao trabalho, como suicídios 
no trabalho e enfermidades oriundas do assé-
dio e da sobrecarga.

O modo como o trabalho é organizado in-
fluencia a vida do trabalhador, apropria-se não 
apenas do tempo e dos seus movimentos, mas 
de sua subjetividade (VIEIRA et al., 2013, p. 
270). O trabalho não se resume apenas numa 
relação salarial ou empregatícia, mas consiste 

no trabalhar, ou seja, um 
modo específico de en-
volver a subjetividade, o 
próprio corpo, e o modo 
de exercer o trabalho real 
em face do prescrito.

1.2 TRABALHO PRES-
CRITO
E TRABALHO REAL

Para Christophe De-
jours (2012, pp. 127-128), 
cada trabalhador, ao rea-
lizar uma tarefa, procura 

adaptá-la “numa ordem, numa sequência de 
gestos, escolhendo os instrumentos adequa-
dos” até encontrar um modo de trabalhar 
próprio e pessoal, organizando o tempo em 
fases de trabalho e de descanso e protegen-
do o corpo contra sobrecarga em prol do seu 
equilíbrio psicossomático. O trabalho real é 
essa maneira desenvolvida pelo trabalhador 
para lidar com as situações reais de suas ativi-
dades, composta por suas interações com os 
recursos disponibilizados pela organização e 
com outros sujeitos.

O trabalho prescrito, por sua vez, é aque-
le em que a descrição das atribuições cor-
responde ao que antecede a execução da 
tarefa. São constituídos de normas, tempo e 
controle exigido para o desempenho da ta-
refa. Servem de fonte de reconhecimento e 
de punição para quem não cumpre a tarefa 
estabelecida.

Trabalho, nessa perspectiva, é tudo aquilo 
que não está prescrito, porque não é o pres-
crito que realiza o trabalho, mas a ação real 
do trabalhador. A prescrição não prevê inú-
meras dificuldades que podem aparecer no 
cotidiano de trabalho e a realidade é muito 
mais complexa do que qualquer regra ou 
manual possam prever (VIEIRA et al., 2013, p 
271).

Na lacuna existente entre o trabalho pres-
crito e o real, encontram-se as contradições, 
os conflitos, as incoerências e as inconsistên-
cias do trabalho, que impõem dificuldades 
aos trabalhadores (VIEIRA et al., 2013b, p. 
468). Tais fatores são funcionais, caso man-
tenham a saúde mental do trabalhador, ou 
podem ser patogênicos, quando não conse-
guem sustentar a higidez psíquica dele.

1.3 VIVÊNCIAS DE PRAZER
E SOFRIMENTO NO TRABALHO

Para Dejours (2011b), o trabalho pode tra-
zer prazer ou sofrimento, mas um não exclui 
o outro, necessariamente. A noção de prazer 
e de sofrimento no trabalho tem sua origem 
na Psicanálise. Segundo Freud (1974), a bus-
ca do prazer e a fuga do sofrimento fazem 
parte da constituição subjetiva, da formação 
do ego e de todos os mecanismos de defesas 
individuais e coletivos, objetos da psicodinâ-
mica do trabalho.

Prazer é o princípio mobilizador que “co-
loca o sujeito em ação para a busca da gra-
tificação, realização de si e reconhecimento 
pelo outro da utilidade e beleza do trabalho” 
(VIEIRA et al., 2013, p. 290). Já o sofrimento é 
uma vivência subjetiva intermediária entre a 
doença mental e o bem-estar psíquico (VIEI-
RA et al., 2013, p. 421), é um espaço clíni-
co intermediário, que marca a evolução de 
uma luta entre, de um lado, funcionamento 
psíquico e mecanismo de defesa e, de outro, 
pressões organizacionais desestabilizadoras. 
Tanto o prazer como o sofrimento são resul-
tados da combinação entre história do sujeito 
com a organização do trabalho, de como ele 
reage às condições sociais, políticas e éticas 
da organização e dos processos de trabalho.

Para Dejuors, o sofrimento é inerente ao 
trabalho porque há um conflito central entre 
a organização do trabalho, detentora de nor-
mas e prescrições, e o funcionamento psíqui-
co, pautado pelo desejo. Das pesquisas reali-
zadas no Brasil de 1998 a 2007, percebeu-se 
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que as vivências de sofrimento podem ser 
sinalizadas pela presença dos seguintes sen-
timentos: medo, insatisfação, insegurança, 
alienação, vulnerabilidade, frustração, angús-
tia, inquietação, depressão, tristeza, agressivi-
dade, impotência para promover mudança, 
desgaste, desestímulo, desânimo, desgaste 
físico e emocional, desvalorização, culpa, 
tensão e raiva.

Dependendo dos processos psicodinâmi-
cos desenvolvidos no trabalhar, o sofrimento 
pode encaminhar-se para diferentes destinos: 
criativo ou patogênico.

O sofrimento criativo atua como motor 
para transformações, impulsionando a busca 
de soluções que poderão beneficiar a orga-
nização do trabalho, contribuir para a reali-
zação pessoal do trabalhador, fortalecer sua 
singularidade e o seu pertencimento. 

Por outro lado, o sofrimento pode ser tor-
nar patogênico, quando o sujeito não encon-
tra possibilidade de negociação entre a or-
ganização do trabalho e os seus conteúdos 
subjetivos, sendo impedido de exercitar sua 
capacidade criativa. A liberdade de transfor-
mação, gestão e aperfeiçoamento da organi-
zação do trabalho esgotam-se, restando ape-
nas as pressões rígidas, fixas e incontornáveis, 
a repetição, a frustração, o aborrecimento, o 
medo ou o sentimento de impotência (DE-
JOURS e ABDOUCHELI, 2010, p. 137). 

1.4 ESTRATÉGIAS DEFENSIVAS E
DE MOBILIZAÇÃO E PATOLOGIAS

A mediação do sofrimento é composta 
por estratégias de defesa e de mobilização, 
subjetivas ou coletivas.

Para não adoecerem, os trabalhadores 
desenvolvem estratégias de defesa diante do 
sofrimento (DEJOURS, 2012), isto é, um con-
junto de condutas de convivência com o so-
frer. As defesas constituem a forma e o desti-
no dado ao sofrimento (DEJOURS, 2011a). As 
estratégias defensivas geralmente são incons-
cientes, individuais ou compartilhadas em 
grupo de trabalhadores (coletivas). Há várias 
estratégias de defesa. As mais comuns são a 
negação, em que não se admite o próprio 
sofrimento e a racionalização do sofrimento, 
em que há uma suavização da angústia, do 
medo e da insegurança presentes no contex-
to de trabalho. 

As estratégias de mobilização favore-
cem a saúde ao permitirem a ressignifi-
cação do sofrimento por meio da trans-
formação das situações de trabalho. Ela 
é subjetiva quando o sujeito pode se re-
criar, inventar-se, vivenciar o sofrimento 
criativo e o prazer no trabalho; é coletiva 
quando se opera, em especial, a partir da 
criação de espaço público de discussão 
e da cooperação, com o fim de eliminar 
o custo humano negativo do trabalho, de 
ressignificar o sofrimento e de transformar 
em fonte de prazer e de bem estar a orga-
nização, as condições e as relações sócio
-profissionais (FERREIRA e MENDES, 2003). 

A ineficácia da estratégia defensiva e 
da mobilização e a potencialização do 
sofrimento pode levar o trabalhador à de-
pressão, à desestabilização e a uma crise 
de identidade, pois ele passa a questionar 
suas capacidades e competências, sua 
singularidade e seu pertencimento. Esse 
processo de fragilização pode desenca-
dear patologias psíquicas e/ou somáticas, 
caracterizando o sofrimento como pato-
gênico.

Nesse cenário, o sofrimento ganha for-
ça e as patologias do trabalho surgem 
com um agravante comum: a solidão. Tra-
tam-se das patologias de sobrecarga, de 
assédio, pós-traumáticas, depressões e 
suicídios, que sinalizam que o sofrimento 
está sendo agravado nos contextos atuais 
de trabalho. A terceirização, o autoritaris-
mo, metas de produtividade, avaliações 
injustas, coação e violência verbal, com-
petição exacerbada, fofocas e intrigas são 
experiências de sofrimento, que, se pro-
longada, podem conduzir a um quadro 
patogênico.

2 SAÚDE MENTAL E DOENÇAS PSÍQUICAS 
NO TRABALHO

Saúde não é apenas a ausência de do-
enças, mas também a higidez do bem-estar 
mental, cognitivo ou psicológico (OMS, 1946; 
OLIVEIRA, 2011, p. 125). A saúde mental é 
um gênero que abrange um universo de fa-
tores psicossociais do indivíduo e de sua inte-
ração com o meio em que vive. Dentre esses 
fatores, um deles diz respeito às patologias 
psíquicas.

As doenças psíquicas (distúrbios, enfer-
midades, patologias ou transtornos mentais) 
são um comprometimento ou uma disfunção 
mental, cognitiva ou psicológica do indiví-
duo, são “condições clinicamente significa-
tivas caracterizadas por alterações do modo 
de pensar e do humor (emoções) ou por 
comportamentos associados com angústia 
pessoal e/ou deterioração do funcionamen-
to” psíquico (BOJART, 2013, p. 22). Os códi-
gos da CID-10, utilizados no presente estudo, 
enumeram diversas espécies de patologias 
psíquicas no capítulo 5, designando a letra F 
(CID F) para agrupá-las.

No campo da saúde mental do trabalho, 
estuda-se a dinâmica, a organização e os pro-
cessos de trabalho e as ações diagnósticas, 
preventivas e terapêuticas de saúde (PENIDO 
e PERONE, 2013, p. 33). Para Álvaro Merlo 
(2014), o adoecimento mental no trabalho 
não é uma questão de fatalidade; decorre 
do tipo de organização do trabalho. Para ele 
(2014), os males produzidos pela organização 
de trabalho agressiva são como um iceberg, 
no qual as doenças diagnosticáveis represen-
tam a parte visível e o sofrimento psíquico 
produzido pelo trabalho a parte submersa, 
invisível a uma visão superficial.
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O sofrimento patológico em razão do tra-
balho leva a diversas enfermidades psicos-
somáticas, que se projetam na saúde física 
e mental do trabalhador. Há estudos, por 
exemplo, que relacionam o desgaste psicofísi-
co no trabalho a distúrbios osteomusculares; 
doenças cardiovasculares; traumas, lesões e 
envenenamento por acidente de trabalho tí-
pico, etc.. Particularmente, interessam nesse 
estudo as doenças psíquicas, estrito senso, 
ainda que o sofrimento patológico em razão 
do trabalho possa desenvolver outras enfer-
midades.

2.1 DOENÇAS OCUPACIONAIS

De acordo com a Lei nº 8.213/1991 (BRASIL, 
1991), acidente de trabalho é o que acontece 
a serviço da empresa ou pelo exercício do tra-
balho a certos segurados da Previdência e que 
provoca “lesão corporal ou perturbação funcio-
nal que cause a morte ou a perda ou redução, 
permanente ou temporária, da capacidade para 
o trabalho” (art. 19).

Além do acidente típico, decorrente direta-
mente da atividade exercida, e de trajeto, ocor-
rido geralmente no percurso residência-trabalho 
ou vice-versa, a Lei nº 8.213 equipara ao aci-
dente de trabalho a doença ocupacional, que 
compreende a doença profissional e a doença 
do trabalho (art. 20).

A doença profissional é “produzida ou desen-
cadeada pelo exercício do trabalho peculiar a 
determinada atividade e constante da respecti-
va relação elaborada pelo Ministério do Trabalho 
e da Previdência Social” (art. 20, inciso I, Lei nº 
8.213/1991). A doença do trabalho é a “adqui-
rida ou desencadeada em função de condições 
especiais em que o trabalho é realizado e com 
ele se relacione diretamente” (art. 20, inciso II).

A doença, para ser ocupacional, deve guar-
dar nexo de causalidade com o trabalho, isto 
é, ter “relação de causa e efeito entre o evento 
e o resultado” (MONTEIRO e BERTAGNI, 2010, 
p. 44), entre o trabalho e a enfermidade. Nas 
doenças profissionais, esse nexo de causalida-
de é presumido pela lei, nas doenças do tra-
balho, ele precisa ser investigado.

As estatísticas ora examinadas sobre aci-
dentes de trabalho incluem as doenças ocupa-
cionais. O auxílio acidente, inclusive em razão 
de doença ocupacional, não é concedido em 
todos os acidentes de trabalho, mas apenas 
naqueles em que “resultarem sequelas que 
impliquem redução da capacidade para o tra-
balho que habitualmente exercia” (art. 86, Lei 
8.212/1991). Ambas as variáveis (acidentes de 
trabalho e auxílio acidente) são importantes 
para uma investigação sobre a causalidade 
entre trabalho e doença, bem como sobre a 
existência de riscos psicossociais do adoeci-
mento psíquico no trabalho.

2.2 RISCOS PSICOSSOCIAIS DO TRABALHO

Segundo a Agência Europeia para a Se-
gurança e Saúde no Trabalho da União Euro-
peia (2014), os riscos (fatores ou estressores) 
psicossociais no trabalho são os que têm ori-
gem em deficiências na concepção, organi-
zação e gestão do trabalho; decorrem de um 
contexto social de trabalho problemático e 
podem ter efeitos negativos a nível psicoló-
gico, físico e social e ocasionar enfermidades 
como estresse no trabalho, esgotamento ou 
depressão. 

A Organização Internacional do Trabalho 
– OIT (1986, pp. 3-4) define os fatores psicos-
sociais como interações entre o ambiente de 
trabalho, o conteúdo do emprego e as con-
dições organizacionais com as capacidades, 

necessidades e expectativas dos trabalhado-
res, seus costumes, cultura e características 
pessoais fora do trabalho e que podem in-
fluenciar, através de percepções e da expe-
riência, o desempenho profissional, a satisfa-
ção no trabalho e na saúde.

A partir da classificação de Soraya Martins 
(2007, pp. 141-143) e da contribuição da OIT 
(1986, pp. 5 ss.), de Tânia Franco (2002, pp. 
151-152) e de Christophe Dejours (2009, pp. 
28-43), os riscos psicossociais têm origem em 
fatores: a) organizacionais, compreendem o 
conteúdo e a forma como o trabalho é orga-
nizado e que trazem uma carga excessiva à 
saúde psicofísica do trabalhador; b) pessoais, 
costumam acompanhar as cargas psicofísicas 
excessivas e que dizem respeito às capacida-
des, necessidades, costumes, cultura, carac-
terísticas e expectativas 
pessoais dos trabalhado-
res; c) relacionais, afetos 
à interação do trabalha-
dor com seus colegas e 
superiores hierárquicos; 
d) coletivos, referem-se 
às estratégias coletivas de 
defesa e compreendem o 
não reconhecimento de 
que o adoecimento decor-
reu do modo de trabalho, 
estímulos coletivos para o 
aumento do ritmo de tra-
balho, distanciamento e 
falta de apoio sindical; precarização e flexi-
bilização do trabalho e ausência de espaços 
para discussão do sofrimento no trabalho.

Álvaro Merlo (2014), depois de anos de 
pesquisas do adoecimento psíquico no tra-
balho, destaca que não são as pessoas mais 
fracas psiquicamente que correm mais ris-
cos de desenvolver essas enfermidades, mas 

aqueles que estão mais comprometidos com 
o trabalho.

3 RESULTADOS

3.1 DOENÇAS PSÍQUICAS OCUPACIONAIS 
NO BRASIL E ATIVIDADES ECONÔMICAS

As recentes estatísticas do Ministério da Pre-
vidência Social (2011/2014) revelam que os 
transtornos mentais, agrupados no CID F (F00 
até F99), são a 3ª maior causa de concessão 
de auxílio acidente no Brasil, sendo atualmen-
te responsáveis por cerca de 4% do total. No 
quinquênio 2009/2013, foram concedidos 
1.586.678 auxílios acidentes pelo INSS, sendo 
62.250 apenas por enfermidades psíquicas.

Considerando apenas os acidentes de tra-
balho, os dados revelam 
que os males psíquicos fo-
ram a 4ª maior causa de 
acidentes do trabalho no 
Brasil em 2010 e 2011 e a 
5ª em 2012, responsáveis 
por cerca de 49.000 ca-
sos nesse triênio (BRASIL, 
2014). Apenas em 2012, 
essas enfermidades repre-
sentavam 2,41% dos aci-
dentes de trabalho (BRA-
SIL, 2014).

Apenas 25 atividades 
econômicas concentram grande parte dos 
transtornos mentais que culminaram com 
a concessão de auxílio acidente no triênio 
2011/2013 no Brasil (2013/2014). Dentre 
essas, merecem destaque 12 (doze), por 
também estarem entre as principais causas 
desses males no Distrito Federal ou em To-
cantins:

Não são as pessoas 
mais fracas

psiquicamente que
correm mais riscos de 
desenvolver essas
enfermidades, mas 

aqueles que estão mais 
comprometidos
com o trabalho...
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Tabela 1 – 12 atividades econômicas das 25 maiores causas de concessão de auxílio aci-
dente por transtornos psíquicos no Brasil de 2011 a 2013

Fonte: MPS; 2013/2014 (consolidado); 2011 a 2013.
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Agrupando as atividades congêneres e desprezando o item “ignorado”, a distribuição des-
sas enfermidades psíquicas por atividades econômicas fica assim distribuída:

Gráfico 1 – Atividades econômicas conhecidas em que ocorreram mais transtornos psíqui-
cos motivadores da concessão de auxílio acidente no Brasil no triênio 2011/2013
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Das atividades conhecidas, a Admi-
nistração Pública em geral (com 1 em 
cada 5), bancos comerciais múltiplos e 
caixas econômicas, transporte coletivo 
de passageiros municipal, atendimento 
hospitalar, Correios, comércio varejista 
em hipermercados e supermercados e 
limpeza em prédios e domicílio totalizam 
2/3 dos casos de doença ocupacional 
psíquica que ensejaram o pagamento de 
auxílio acidente no triênio 2011/2013.



Tabela 2 – principais transtornos psíquicos causadores de acidentes de trabalho no Distrito 
Federal e em Tocantins de 2010 a 2012 segundo o CID-10

Fonte: MPS, AEAT InfoLogo: Base de Dados Históricos de Acidentes de Trabalho, 2010 a 2012.

Das atividades conhecidas, a Adminis-
tração Pública em geral (com 1 em cada 
5), bancos comerciais múltiplos e caixas 
econômicas, transporte coletivo de pas-
sageiros municipal, atendimento hospi-
talar, Correios, comércio varejista em hi-
permercados e supermercados e limpeza 
em prédios e domicílio totalizam 2/3 dos 
casos de doença ocupacional psíquica 
que ensejaram o pagamento de auxílio 
acidente no triênio 2011/2013.

3.2 ADOECIMENTO PSÍQUICO PELO TRABALHO 
NO DISTRITO FEDERAL E NO TOCANTINS

Dentre o grupo de adoecimento pelo 
CID F, os transtornos relacionados ao stress 
grave e os de humor (como depressão e 
ansiedade) representam cerca de 95% dos 
transtornos psíquicos ocupacionais mais 
comuns no DF e no TO (BRASIL, 2014):

32 33



Das espécies (categorias) dessas enfer-
midades mais comuns destacam-se apenas 
4: reações psíquicas ao stress grave e trans-
tornos de adaptação (F43), os transtornos 
de depressão episódico e recorrente (F32 e 
F33) e os outros transtornos ansiosos (F41). 

Os percentuais de doenças psíqui-
cas causadoras de acidente do traba-
lho em 2012 no DF (de 4,56%) e no TO (de 
3,27%) são superiores à média nacional:

Gráfico 2 – Proporção de doenças psíqui-
cas ocupacionais no DF e no TO e a média 
do Brasil em 2012

4 DISCUSSÃO E ANÁLISE
 DOS DADOS

A explicação para os altos índice de do-
enças psíquicas causadoras de acidente de 
trabalho no Distrito Federal e em Tocantins 
pode estar relacionada com a grande presen-
ça das atividades econômicas em que esses 
transtornos ocupacionais aparecem mais co-
mumente.

Segundo dados estatístico (BRASIL, 2013), 
as atividades econômicas que mais causaram 
acidentes de trabalho no biênio 2011/2012 
foram: 

a) no Distrito Federal: atendimento hospita-
lar (1.560 acidentes); construção de edifícios 
(1.069); correios (829); comércio varejista de 
mercadorias em geral - hipermercados e su-
permercados - (727); obras de engenharia civil 
não especificadas (671); bancos múltiplos co-

merciais (538); incorpora-
ção de empreendimentos 
imobiliários (442); trans-
porte rodoviário coletivo 
de passageiros metropo-
litano (421); restaurantes 
e estabelecimentos de 
serviços de alimentação 
e bebidas (385); limpeza 
em prédios e em domicí-
lios (343); serviços de ca-
tering, bufê e outros servi-
ços de comida preparada 
(331), caixas econômicas 
(328) e Administração pú-
blica em geral (288)

b) em Tocantins: atividade ignorada (309 
acidentes); atendimento hospitalar (203); 
construção de edifícios (175); criação de bo-
vinos (160); Administração pública em geral 
(159); captação, tratamento e distribuição de 
água (143); obras para geração e distribuição 
de energia elétrica e para telecomunicações 
(117); construção de rodovias e ferrovias (116); 
abate de reses, exceto suínos (100); comércio 
varejista de mercadorias em geral - hipermer-
cados e supermercados - (84); transporte ro-
doviário de carga (80); instalações elétricas 
(60); produção de sementes certificadas (52) e 
atividades de correio (52).

A maioria das 13 atividades econômicas 
que mais causou acidentes de trabalho no 
DF e em TO estão na relação das 25 maiores 
causadoras de doenças psíquicas ocupacio-
nais no Brasil: o DF com 10 atividades neste 
rol e o Tocantins com 7.

O número baixo de doenças psíquicas 
ocupacionais na Administração pública em 
geral no DF tem uma explicação. Os servido-
res públicos estatutários estão fora do regi-
me previdenciário comum e, portanto, não 
entram nas estatísticas do INSS ora exami-
nadas. Mas, como há empregados públicos 
celetistas cedidos de outras esferas do ser-
viço público e ocupantes de cargos de con-
fiança sem vínculo estatutário, entre outros, 
que são regidos pelo regime previdenciário 
comum, esses integram o grupo de risco ati-
nente à atividade exercida na Administração 
Pública em geral.

Os resultados encontrados apontam para 
a presença de fatores de riscos psicossociais 
de adoecimento psíquico no trabalho em 
poucas atividades econômicas. Nelas, as es-
tratégias de defesa e de mobilização subjeti-
va, individuais e coletivas, em face das con-
dições especiais ou da forma peculiar em 
que o trabalho é realizado, ao que parece, 
não estão sendo eficientes. O sofrimento no 
trabalho passou a ser, para muitos, patogê-
nico.

Os números afastam a pré-concepção de 
que apenas indivíduos psicologicamente frá-
geis é que estão sujeitos a essas enfermida-
des. Ao contrário, a concentração dos casos 
em poucas atividades econômicas apenas 
reforça à conclusão acerca da presença de 
fatores de riscos psicossociais e de condi-
ções de trabalho agressivas em tais ocupa-

ções, os quais atingem uma coletividade e 
não apenas o indivíduo de forma particular.

Há, no Brasil, diversos estudos em psico-
dinâmica do trabalho que examinam muitas 
dessas espécies de atividade econômica e 
concluem pela presença patogênica do so-
frimento no trabalho. Muitas delas identifi-
caram alguns elementos comuns, como o 
cumprimento de metas desmedidas, estru-
turas hierárquicas rígidas e verticalizadas, 
trabalho intenso, contato com agentes de 
riscos, alta responsabilidade, entre outros.

O adoecimento mental é apenas uma das 
formas em que há a manifestação patológi-
ca do sofrimento no trabalho. O conceito de 
saúde mental é muito mais amplo do que o 
de ausência de enfermidade. Os resultados 
apresentados apontam no sentido de que o 
número de trabalhadores atingidos por condi-
ções de trabalho psicossociais desgastantes é 
bem maior do que o constante das estatísticas 
oficiais da Previdência.

Como se não bastasse, essas condições 
adversas podem originar outras enfermidades 
como distúrbios osteomusculares do trabalho 
e doenças cardiovasculares. Isso revela que o 
comprometimento da saúde desses trabalha-
dores, em razão de sofrimento patogênico, 
é muito mais intenso do que o mero adoeci-
mento psíquico ocupacional.

CONCLUSÃO

A psicodinâmica do trabalho e a compre-
ensão das vivências de prazer e sofrimento, 
das estratégias de defesa e da mobilização 
subjetiva individual ou coletiva, é um instru-
mento hábil a contribuir com a avaliação dos 
riscos psicossociais do trabalho.
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O sofrimento no trabalho pode 
levar a uma forma criativa de trans-
formação da realidade laboral, des-
de que haja uma certa liberdade na 
organização do trabalho que ofe-
reça margem de negociação entre 
as imposições organizacionais e o 
desejo do trabalhador. Mas, caso as 
estratégias de defesa e de mobiliza-
ção fracassem, leva a um sofrimen-
to patogênico, podendo, em níveis 
avançados, desencadear diversas 
enfermidades psicossomáticas.

É importante que os empregado-
res desenvolvam práticas de gestão 
que adotem a efetiva participação 
dos trabalhadores nos processos de 
trabalho a fim de possibilitar o bem
-estar e a promoção da saúde psí-
quica.

 
Dentre as doenças ocupacionais desen-

cadeadas pelo adoecimento psíquico do tra-
balho estão os transtornos mentais, que são 
a 3º maior causa de concessões de auxílio 
acidente no país, a 4ª causa de acidentes do 
trabalho em 2010 e 2011 e a 5ª em 2012.

Os transtornos psíquicos mais comuns 
estão relacionados ao estresse e ao humor 
(como depressão e ansiedade). Poucas ativi-
dades econômicas concentram os casos de 
adoecimento psíquico ocupacional no Brasil 
e uma parte delas são os maiores responsá-
veis por acidentes de trabalho em geral no 
Distrito Federal e em Tocantins.

Os resultados e a análise dos dados apon-
tam para a presença de diversos riscos psi-
cossociais nessas atividades econômicas e 
para a insuficiência das estratégias de defesa 

e de mobilização subjetiva para proteger a 
saúde. O adoecimento psíquico ocupacional 
vitimiza uma coletividade de trabalhadores e 
não apenas um indivíduo isoladamente.

O estudo desses riscos, aliado a aborda-
gem da psicodinâmica do trabalho, mostrou-
se útil para a análise do fenômeno do adoe-
cimento psíquico laboral no Distrito Federal 
e no Tocantins, a fim de se buscar formas de 
prevenir ou minimizar o agravamento de do-
enças relacionadas ao trabalho com ênfase 
na promoção da saúde mental dos trabalha-
dores.
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RESUMO

O presente trabalho possui a finalidade de 
apresentar um estudo a respeito da caracte-
rização da responsabilidade civil das constru-
toras nos acidentes de trabalho e as reper-
cussões sociais na vida do trabalhador. Para 
tanto, será enfocado a importância da aplica-
ção das normas protecionista e consequên-
cias de sua inaplicabilidade para os emprega-
dos da construção civil, que historicamente 
tem sido o carro chefe dos acidentes de tra-
balho no Brasil, buscando sempre correlacio-

nar à dinâmica do crescimento econômico 
atual com o elevado número de acidentes, 
através da análise dos dados estatísticos, for-
necidos por órgãos oficiais e pesquisas biblio-
gráficas no intuito de se demonstrar os ele-
mentos necessários para caracterização da 
responsabilidade civil, bem como a falta de 
políticas públicas eficazes no intuito de dimi-
nuir os números estatísticos.

PALAVRAS-CHAVE: Caracterização. Re-
percussões. Elementos.  Trabalhador.  Res-
ponsabilidade
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